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PORTARIA N" 2OO, DE 07 DE MAIO DE 2024

Designa 
, fiscais do Contrato lirmado entre o

MUNICIPIO DE DERRUBADAS E A EMPRESA
PAVIMENTAÇAO SÃO CRISTOVÃO LTDA, CNPJ
N" 4 1. 73 0. 5 54/000 I -2 I 

"

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,

RESOLVE:

Art. 1o Designar o Secretário Municipal de Obras, Viação e

Transporte, JULIANO DAVI HABITZREITER, Fiscal de contrato e o Engenheiro
Civil JOSÉ pnUlO BECKER, Fiscal Técnico da obra do Contrato no 04312024,

firmado entre o MUNICÍPIO DE DERRUBADAS e a EMPRESA PAVIMENTAÇÃO
SÃo CRISTOVÃO LTDA, CNPJ No 41.730.55410001-21, o qual dispõe sobre a

pavimentação asfáltica de trecho da Avenida Porto Alegre, na érrea urbana do município
de Derrubadas, totalizando 7.000,00 m2 (sete mil metros quadrados) de étrea

pavimentada.

Art,2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal as, aos 07 de maio de

2024.

Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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